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            Estado do Rio de Janeiro 
            Prefeitura da Cidade de Nova Iguaçu 
 
   

Quinta-feira, 23 de junho de 2022.  

 
ATOS DO PREFEITO 

 

 

DECRETO N.º 12.789 DE 22 DE JUNHO DE 2022. 

Cria a Área Especial que especifica, institui o PARQUE HISTÓRICO DE 

IGUASSÚ VELHA e dá outras providências. 

Art. 1º. Fica criada a Área Especial da Estrada Real do Comércio, do tipo 

AE-2, que abrange toda a área tombada pelo Instituo Estadual do Patri-

mônio Cultural - Inepac e dos limites do sítio arqueológico registrado pelo 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – Iphan, segundo 

planta produzida pelo Cel. Conrado Jacob Niemeyer, em 1837, com a 

finalidade de se preservar o patrimônio histórico, arqueológico e paisa-

gístico. 

§ 1º. A Secretaria Municipal de Cultura elaborará plano de atividade de 
pesquisa e salvaguarda dos valores históricos e culturais da área espe-
cial criada no caput deste artigo. 

§ 2º. Fica a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano autorizada 
a elaborar planos e estudos com vistas a embasar normativa de uso e 
ocupação do solo âmbito da área especial criada no caput deste artigo. 

Art. 2º. Fica instituído, no âmbito da Área Especial da Estrada Real do 
Comércio, o PARQUE DE IGUASSÚ VELHA, com o objetivo de se valo-
rizar os ativos históricos, culturais e ambientais bem como incentiva o 
desenvolvimento turístico da região, compreendendo: 

I - remanescentes da Fazenda São Bernardino; 
 
II - memorial da Vila de Iguassú; 
 
III - vestígios da Casa de Câmara e Cadeia; 
 
IV - área do Cemitério da Irmandade de Nossa Senhora do Rosário dos 
Pretos; 
 
V – área do Cemitério da Vila de Iguassú; 
 
VI – Porto da Praça do Comércio; 
 
VII – Chafariz da Vila de Iguassú; 
 
V – remanescentes arquitetônicos da Igreja de N. Sra. da Piedade de 
Iguassú. 
 
§ 1º. A Secretaria Municipal de Cultura elaborará estudo para implanta-
ção do Museu de História Natural Pedro Nardelli. 

§ 2º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
Turismo deverá elaborar Plano de Desenvolvimento Turístico do Parque 
Histórico de Iguassú Velha. 

Art. 3º. A Secretaria Municipal de Cultura, a Secretaria Municipal de Tu-
rismo e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura deverão, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, apresentar Regimento Interno do 
Parque Histórico de Iguassú Velha. 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04072/2022 

DECRETO N.º 12.790 DE  22 DE JUNHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 

14 de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por 

meio de Decreto, desde que não represente aumento de despesa,  

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Semed e Semug na 

forma deste Decreto. 

Art. 2º. Ficam transformados, sem aumento de despesas, os cargos em 

comissão constantes do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 

 

 

QUADRO 

ORG. 
NOMENCLATURA 

ANTIGA 
SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 

CI SIMB. 
NOMENCLA-

TURA NOVA 
ORG. 

S
E

M
E

D
 

 

DIRETOR AD-

JUNTO - ESCOLA 

MUNICIPAL 

PROF. HAULER 

DA SILVA FER-

REIRA 

DAS III 658 2187 DAS III 
ASSESSOR 

TÉCNICO 

S
E

M
U

G
 

 

ASSESSOR  

TÉCNICO 

DAS III 2160 2188 DAS III 
ASSESSOR 

TÉCNICO 

 

ASSESSOR  

TÉCNICO 

 

DAS III 2164 2189 DAS III 
ASSESSOR 

TÉCNICO 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04073/2022 

DECRETO N.º 12.791 DE  22 DE JUNHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 

14 de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por 

meio de Decreto, desde que não represente aumento de despesa,  

DECRETA: 

Art. 1º. Fica alterada a estrutura básica da Semed na forma deste De-

creto. 

Art. 2º. Fica transformado, sem aumento de despesa, o cargo em comis-

são constante do Quadro abaixo e na forma nele mencionado: 
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Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04074/2022 

DECRETO N.º 12.792 DE  22 DE JUNHO  DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

confere a legislação em vigor, em especial a Lei Municipal n.º 4.219, de 

14 de janeiro de 2013, que autorizou o remanejamento de cargos, por 

meio de Decreto, desde que não represente aumento de despesa,  

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam alteradas as estruturas básicas da Semug e Semed na 

forma deste Decreto. 

Art. 2º. Fica transferido, sem aumento de despesas, o cargo em comis-

são constante do Quadro abaixo, mantendo o atual ocupante e na forma 

nele mencionado: 

 
QUADRO 

 

ORG 
 

NOMECLA-
TURA 

SIMB. CI 

T
R

A
N

S
F

O
R

M
A

Ç
Ã

O
 CI SIMB. 

NOMENCLA-
TURA 

 
ATUAL 

OCUPANTE 
ORG 

S
E

M
U

G
 

ASSESSOR  
TÉCNICO  

DAS 
 II 

1959 2191 
DAS 

 II 
ASSESSOR 
TÉCNICO 

ROBSON 
PASSOS 

FERREIRA S
E

M
E

D
 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04075/2022 

PORTARIA N.º 231 DE 22 DE JUNHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

conferem a legislação em vigor, RESOLVE: 

I – Exonerar SERGIO DE MORAES PEREIRA, do cargo em comissão 

de Assessor de Gabinete Semug Nível II – Símbolo DAS II (1452), da 

Secretaria Municipal de Governo, a contar da data desta publicação. 

II – Nomear VICTOR HUGO DEGOW PEREIRA ANTUNES, no cargo em 

comissão de Assessor de Gabinete Semug Nível II – Símbolo DAS II 

(1452), na Secretaria Municipal de Governo, a contar da data desta pu-

blicação. 

III – Nomear JORGE ALEXANDRE JUNIOR, no cargo em comissão de 

Assessor Técnico – Símbolo DAS III (2187), na Secretaria Municipal de 

Governo, a contar da data desta publicação. 

IV – Nomear GLAUDIENE DA COSTA PEREIRA, no cargo em comissão 

de Assessor Técnico – Símbolo DAS III (2188), na Secretaria Municipal 

de Governo, a contar da data desta publicação. 

V – Nomear CARLOS GUSTAVO DE ABREU MARINHO, no cargo em 

comissão de Assessor Técnico – Símbolo DAS III (2189), na Secretaria 

Municipal de Governo, a contar da data desta publicação. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04076/2022 

PORTARIA N.º 232 DE 22 DE JUNHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

conferem a legislação em vigor, RESOLVE: 

I – Exonerar MARCIO DE PAULA SANTOS, do cargo em comissão de 

Assessor Multieducacional – Símbolo DAS I (1324), da Secretaria Muni-

cipal de Governo, a contar da data desta publicação. 

II – Nomear LUANE PALOMA PEREIRA DA COSTA, no do cargo em 

comissão de Assessor Multieducacional – Símbolo DAS I (1324), na Se-

cretaria Municipal de Governo, a contar da data desta publicação. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04077/2022 
 
PORTARIA N.º 233 DE 22 DE JUNHO DE 2022. 

O PREFEITO DE NOVA IGUAÇU, no exercício das atribuições que lhe 

conferem a legislação em vigor, RESOLVE: 

Exonerar MICHELA FRANCIS SILVA ARAUJO do cargo de Superinten-

dente de Atenção Básica, Símbolo STD (1909) na Secretaria Municipal 

de Saúde, e Nomear ANA CLAUDIA TEIXEIRA BARBOZA para o 

mesmo cargo, a contar desta publicação. 

 

ROGÉRIO MARTINS LISBOA 

Prefeito 

Id. 04078/2022 

 
CPL 
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